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CARTA 'DE LEl . 

DolvrrEriRo P~IMErRo·, POR GRA.;. 

ÇA DE DEOS, ~ . ~nanime Acclamação 

dos Povos, Imperador Constitucional, e De

fensor ·Perpetuo~ do Brasil: F~zemos ·!iiiahett

a tod.Os os NossÕs 8ubditos, que tendo.-Nos 

requerido os Povos deste Imperio, juntos 

em Camaras, que N6s quanto antes juras

semos e fi.zessemos jurar o Projecto de 

~onstituição , que h:aviamos offerecido ás 

suas. observações para ·. set·em depois i>re

~entes á nova Assemblea Coi1stituinte; mos

trando o graiide desejo , que tinhão , de 

que elle se observasse já c~mo Constitui

ção do Imperio, por lhes mereclllr a mais . 

plen·a approvação , e d' elle esperarem a 

sua individual, e geral felicidade Politica: 

Nós Jurámos o sobredito P1·ojecto para o 

. {)ltservarmos . e fa.~e~·mos ohser.var, como 

Consti~tüçãe, que d' ora em diante fica sen

do deste imperi.o; a qual he do theor sec 

guinte: 

··----------~~ . - . 
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UIBLillH~~ ~~i :.~~.~~Mm ~EOIRil 
Este "''I'. - ~ ·· . . r· '~ !~istr·ado 
sob n,; .. ,. JJ}..b...:::: .. E .. -·-
do anc· ' " ~ q.i ... ·-··-
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··CONSTIT·UICÃO· 'POLITICA:· 
l . 

DO 

!I:MPER-IO -DO -BRASIL. 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE. . ' 

-. T1TULO I.u 

Do lmpe1·io r/o B~·asil, seo, Te.rritorio-, Gi:Jverno~ 
Dynastia , e Religião • 

. ·. Art. I. o IMPERIO .d'O ;É·rasil he :á 
-associação Politica de todos ·o·s Oidad:ãos Bra .. 
·s'ileitos. Elles formão huma Nação ·livr~ -, e in,. 
·dependente; ·que nã:o aGtmitte com qu_a:lquer 
·outra laço algum de uniã.o , ou feder.aç;;a ; 
·que se Gf>pONha á sua Independencia-. 

Art. 2. O seo territorio he dividido e.m 
Pr<1n;incias n~ forma em que actualrnen,te se 
·acha\ -as quaes po~e-rát> ser ~SUbdivididas, co,QilQ 
pedir o bem d·o Estado. 

Art. 3, O se o Gover-no h e Monarchi-co 
He.red·i·tari:e , C.oustituciunal, e R.epresentatiN"o. 

Art. 4. A Dynasti:a Imperante he a do 
~Senhor Dom Pedro I. actual Imperador, e 
Defens'Or Per-petuo do Brasil. 

A1·t. õ. A R.eli-gião Oatholica A po!:ltolica 
Romana continuará a s·er a Religião do Imperio. 
Todas as QUt~a,s Religiões s.erão .permittidas; 
com seo culto ÕQmestico, ou particular em-
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ca,sa·s para i~so destinadas , sem fórma aJgu": 
ma exterior de 'I'emplo .. 

· TITULO 2.0 

JlJos. Cidadã.os· Brasileiros-. 

'Art. 6.. S ÃÜ Ci'dad'ão.e Brasileiros 
i. . Os que no Brasil tl\'erem na-scido~. 

quer sejão ingenuos, 0U .libertos ·, ainda q_ua 
o pai seja' estrangeiro, huma vez que este não, 
r.esida por serviço de sua Nação. 

H . . Os filhos d·e pa·i Brasileiro ,. e os il-. 
Jegit'im.os d'e niã i Brasileira, nascidos em paiz: 
estrangeiro., que vierem- es~belece·r domi,.. 
cílio no ]:m('>erio. 
. Ul. · Os .. filhos de pa! Brasileiw ,. que· es~ 
tivesse em paiz estvangeiro em serviço do Im:
perio., emho.ra. el1es nã.o . venhão._ estabelecer,· 
domicilio no Brasil. 

IV. Todos os nascidos. eni. Portugql , e 
suas Possessões, que sendo. já residenees nQ. 
Brasil na epocha, em que se proclamo.u a In~ 
depéndencla nas Províncias')-· onde bapitavã9 ~ 
adberirão· á esta· expressa, eu tacjtam.ente-pe
la continuação da- sua res.idencia. 

V. Os estrangeiros naturalisados ,. qual.:. 
quer qtle seja a sua Relig·ião. A. Lei deter~ 
mina·rá as qualid·ades precisas ,, par.a se. obter. 
Cárta de natilralisação. 
. · Art. 7,. Perde . os. Direitos.. de . Cidadão-· 
.Brasild·ro 



I. O que ~.e mituralisàr-:- em paiz estran
gelro. 
~ li. O que setp Iic·ença do=lmperador ac
ceitar Emprego, Pensão , ou Condecoração 
de qualquer Governo Estrangeiro . 

lll. O que. for banido por Sentença. 
· .Art: ~ .~ Sus'pende~se o· exercício do5 Di

reitos Politioos 
I. Por incapacidade fysica , ou m~ral. 
li. Por Sentença conden1natoria a pri

·saõ ; - õu degredo, em qúanto durarem os seus 
effeitos. , 

TITULO 3.0 

Dos Podm·es, e· Rep;·esentação JV'€lcional. J 

Art.- 9. A Divisão, e harmonia dos Po: 
deres Políticos he e principio conservad.o.r do~ 
.Díreüos dos Cidadãos, .e o mais seguro mei0 
de. fazer effectivas as gar_?ntias , que a Cons
tituição offerece. 

· Art. 10. Os Poderes Políticos reconhe
·cidos pela Constituição do Jmperio do Brasil 
são quatro : o 

1 

Poder Legislativo, o Poder 
M·oderador, o Poder Executivo , .e o Poder 
J tJdicial. _ 

. Art. ll. Os Represe11tantes da· Naçãb 
·Brasileira saõ ·o .Imperador, e a Asscmbléa 
Geral. 

Art. ·12. Todos· estes Poderes no Ímpe
.fio .do Brasil saõ delegações da Nação. 
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TITULO · 4:.e 

-V~ .P.gder Legislativa. 

·Cl\P.I'JW.IiiJ J, 

r 

DtJJ.S Ramos .áo .Poil:er ·LegitJ.lf1.tipo, e ·suat 
attribu~ç_ões,. 

A:rt. 13. O Poder Legisla.t1vo 1he delegae 
X do -~ A,ssemblé~ Geral .com a Sancçio do 

Imperador~ · · . 
Art. 14. A Assembléa Geral compõe-se 

de d~,tas · Ca~aras · : Camalfa de D.eptJt~8.os, e 
C~mar~ de Senadores , ou Senado. , 
' 1\rt. 15, He da attrib.uiç'ão da Assem .. 
-~Jea fleral 

. I. Tornar J oram ente ao · lrn•perador, a0 
Principe I_mperia!, aó _Regente, 01,1. Regencia. 

ll. . E_lege:r a .Regencia.~ ou o .Regente , e 
marcar es limjtes da sua au.ctoridade. 
. . JU . . Re.corihecer o 'Príncipe lmperíal; 
~emo Succ.e~nsor do ~hnmo, na primeir~ :reü .. . 
'niao logo depois do •.seu nascimento. 

·· IV. Norneat· T.utor ao,Imperador ment>r., 
.caso seu Pai o nito tenha nomeado em Tes.,. 
4ar:;rrento. -

V, Resolver as duvidas ~ · qile '()cco·urep 
rem sobre a successão da Coroa. 

Vl. - Na morte d@ .. J,mperador, ou va
cancia de Throno, instítuir ·exame ·da .a:dmi_.. -
nistraç~o, que acaboQ, e reformar os abQsos 
.J}·'ell<l introduzidos. 



c 7 ) 

VI.f: E'iilc(!),llier- . nava DynafSti'~. , no· tm~!i· 
da extincção , da: ~m·p.~11an~e. : 

. vrn. Eâ.z'f:!!Ir f Lels~, . - cmteTpretal-~6',,: &us .. · X 
p:enclieli.af:l ·,. ootfe)Vogat:.as-:: . · · .., · • ~ . . ,... 
· J:X... Velar li.. na< gmurd

1 
·a·d. dãN· Con_:;U.hi~Çãõ. , X 

e· pf.cuno:v~1· · 0 .. lilem·· gera a aç.a.o~ . 
. · -X~. Fixa·r . annualmenfe a~ ·· de§l~e~Si ptr•· X 

blicas: ,. e re_pM'fliír a contJ·ihuição,- di.r~cfa. 
. XE. Fi~'ar· anrmal!nente, .seb.re· 11 infof• 

mação·· d'o··Govenno·, aa: for~as .: ctle· mail ,_ e ·terva; 
ordinarias·, e · extraordínai,ias~. 
, XJI:: C(')lnceil.er , ·ou· negar ·. a: err.frada< 
dé f~rçaSl· estr'aittg,ei'ras àe· tcei~I:a· . e· mar .d_:-en_...-
1mo.· do :r~per·io: , · ou~ d;(')s· .JH:n·tos d.'elle~ · 

xnr. Aucto·rizar a{).GOv·er:pQ, pam: CQ&.; .:x 
trabi·r empres-tÜnps; . . · 
. XI!>'\f. Estat>elecer·~eios c~m~e.:~üeQtes· F~~< X 
:ra• pagame.lil:f0· da, div.ida~ p,ub'lica"' 
. XV~ Regular a ad.minist-rta.ç~ d:e!?· bens· X 
Na€ionaes, e· deetetar, '. a· sua·· alienaçã;~. -' 

:XVI~ \Creair, ou suppr~mir ~-m:pregps :p:u'":· 
i-licos· , e;·, eli!t.a'fue.Iecer.:.Uies · o_n€l~adq~ . • -. . , 

XV li~ Determinar o peso ' . ''V'R•}Qf,' imr.o- X 
·errpçã~g, ty-p0\' , , e' den.om:ifl.açãé ' das · n;w~d·as -,.. 
assim, €~H'lO'· o:· pad'rão doSE pesQsi, e< me1:lida13-. .. 

.A:rt. r6: Cad'a huma d~s· Camara.s ter4t 
e ' ·T~atamentf.P- de, Augustos(, e · D~gniS'Simos · 
S.enliore~;t· Repr.esentan-t~S'· da• Naçjo. -~ . 

Art. 17~ . . Cada Legisl~tur~· durará' quatra' 
ann0s··, ·e ' cada· ·Sess.ão anlil'aal·· qqatro me.zes~ 

. Art: I1l: $: Ses&iio· Imperial .de abêttu:ra-
~.rá· tod"os os anno~ nô· di·a trez· de Maio. · 

, Art._. l9. Tambem será Imperiiü a Sessã~ , 
QO- ~n~er.camento-~ .e tanto: _e~ia~ VQDl!:), a5 à~: 
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abertura se fará em Assemblé-a - G'éral~ ~ reuni· 
das ambas as Camar.as. ;_ , f
. · Art. 20: ·Seu ce~emoniab,_ e·_ o _, da par
ticipação ao Imper~dor"' será ~ feito~ _na fórma -
àv Regimento ·interno. : . 

Art. 21. A nomeação. dos respectivos 
Presidentes, Vice-Presidentes, e Seeretarios 
das Cámaras, verificação dos poderes des~ 
seus Membros., Juramento; e sua policia in
te.r.ior, se- exectJtará aa fórma ·dos seus Regi-
mentos. · · 

Art. 22. Na reunião das d·!JaS Camaras, 
o Presidente do .Senado díri irá o trab'alho · 
os Depuhl os, e Sena ores tomaráõ lugar in-
cl.istinctai1flente. - -

Art. 23. Não se podm:á celebrar Sessãd 
em cada ' huma das Camal'M, s'e:m que- esteja 
1·eunida a metade~ e mais hum ~os seus res..;: 
pect'ivos Membros. ' · -

Art. 24. .As $essões ' de ··cada . h uma · dis. 
C amaras serão publicas , á excepção dos ca
sos, em que o bem~ d-o. ~stade. e:Xi.gi~-, que,se: 
jão _seeretas. ' ,..._ \ . 

kr. 25. Qs negoc10s se r~solveráõ' pela 
ma:ieria absoluta de votos dos Membros .pre .. 
~n~~ . -

Art. 26. - Qs Membros d·e cada huma"aas 
Camaras -são iflvioJav~is pelas 0piniões-, •. que 
proferirém x1o -exercício das su~s - fl!lncçôes. . _ 

Art. 27. , NenhLfm Senador, · ou ... Deputa~ 
do' durante a sua a,~putação' pód-e ser pre
s~ por Aucto.ridade alguma, salvo por ordem 
da sua respectiv.ã Camara, menos. ém 'fl:igran
te ddicto -de. pena capital. · ·. " _ ) . 



~ , Ar.t. 28: · Se algu'm Senador í oii ·Deputado 
Jo-r ps.onunciad.o, Q) uiz., su.spende-údo todo · a 
ultéior -procedimento ; dará conta á sua res
pectiva Camata'· a qual decidirá, se o pro
·ces.so deva coçtmuar, e · 0 · -!l\'Íembro ser, ou 
;não suspenso nó exerci·cio das suas funcções. 

Art: 29. · Os Sel!iador~s, e Depu1ados po
deráõ ser nomeados para o Cargo . de Miuis
tro de Estado , ou Conselheiro de Estado , 
com a --<lifferénça ·· de - qHe os Senad·óres· eon
timtão a te1· assento no Senado, .e o DepUc · 
.tado _ deixa · vago ~ - seu · Jngar da Camara, e 
se procede a neva eleição~ na~ qual póde s.~~ 
.reeleito , e accumula~ as duas funcções. 

Art. 3(). Tambem accumu!ão as duas fun
s.ões,.., se- já. -exercírt.o qu.alquer -dos menc1ona
dos Cargos, quarndo for.ão eleitos. _ 

. :Art. 31. ' Não -se póde ser _ao mesmG tem
·po Membro de ambas as Camaras. 

. Art. 32. Q exerc~cjo de qaalcruer Em-
prego , á .excepção dos de Conselheir·o d·e Es
tado, e Mini·sti'O de Estado , cessa. interina-· 
mente, em quanto duraren~ · .as funcções de 
Deputad<r.9 ou de · Sen~dor; · 

Art. 33. No inter·valle · da$ Sessõe-s não 
p~d~r~ q Jm_pera(!0J' enwrega:r hum S-enador, 
ou Deputado fóra do Im.perw-; nem mesmo_ 
jráõ exet·cer seus .Empregós , qua!1do isso os 
impossibilite ,11ara se reunirem .no tempo ~, 
convo·cação da As~embléa Geral or.dinaria, 'C?U
ex.traordinar·ia. . . 

Art. 34. sé por .algti.m. c~sõ imprevisto " 
ae que dependa a seguratiça publica, ' 0;~. o,. 
bem do Estado, for indispens·avel, que al~ 

2 
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g.mri Henador , ou Dep·l!ltado sáira para ou~ 
ira C€lmlnÍsi\>áQ,, a respectiva Çamara o po-aé.
~rá rl€tenninar. 

C:APHULO JI . 

. Da Camwra ' dos Deputados .. : 

.Art. 35. A Camara elos Deputados he 
electiva , e temporaFia. 

Art. '36. He privativa da Garoara des 
~eputados a Iniciativa 

X . I; Sol>r-e Impostos. · 
II.. Sobre Recrutamentos. 

· · ·1n. Sobre a escoHía da nova Dyn~st~a-.,. 
no caso da edincção da Imperante. · 

Art. 37. Também principiaráõ na Cama-
ra dos Deputados · 

I. · O Exame da administração passada t 
.e reforma dos abusos n'ella introduzidos. 

II. A discuSilião das propostas , feita-s pe-
lo P.:o.de·r Executivo. -

Art. -38_. He da privativa attribuição d-a 
:mesma Camara decret!lr , que tem lugar a 
aecusa9ão. dos M~nistros de Es.tado, e Con'! 
selheiros ·de Estado.. 

At~t. 39·. Os Deputados venceráõ., duran
te as s ·ess·ões· , hum Subs-idio pecuniario, ta-. 
xa<lo n6 tim da ultima Sessão da Legislatura 
antecedente. Além disto se l'hes- arbitrará hl:l
ma: i~demnisa:ção ~;>ara · as despesas da vinda-?' 
eroH~ · 
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. _ · .J.Jo Senado. / 

Art. 40 .. o· Senado be compostto· dê 
Membms vitalícios , e . r;;.erá ~r.ganizado por 
eleição Provincial. · - . _ 

·AFt. 41. . Cada Pro:vinçia dará tantos Seq 
nadares, quantos 'forem metade de SeU:S 11eS• 
pectivos Deputados, i:tom a differér~ç·a: , que , 
quar~do o numero dos. Deputados . da Provin ... 
cia for ímpar , o numero dos seus Senadores 
:será meta&e do numero immediatamente me- . 
nor, de maneira que· a Província, que houver de 
d,ar onze Deputados , dará ein{;!o Senadores. 

Art. 42. A Província, que · tiver hum s() 
Deputado, elegerá todavia o. seu Senador, 
não obstante. a regra a cima .estabelecid<;t. 

Art. 43. As Eleições serão feitas pela> 
~e:Dma maneira, que as d0.s Deputados , ma:i 
em listas triplices , sobre as quaes o Imp>era• 
dGr escolherá o terço na totalidade da lista. 
_ Art. 44. Os Lugar·es de Senadores, que 

l',agarem, serão preenchidos pela mesma for• -. 
ma da primeira Eleição ]>ela sua respec-tiva 
.Frovincia. · . , . . 

Art. 45. Par,a ser Senador requer;se 
1. Que sej.a Cidadão Brasileiro , e que· 

esteja no goso düs seos Direitas Políticos. .' 
U. Que tenha de idad.e quarenta annos . 

pa:Pa {Uma. _ . 
- UI, Que seja pessoa de sa.be-r, ,capaci:.._ X 
dad·e, -t?._ v·i-rtudeE? , com pTeferencia os que ti
~~liem feit(l) s~rwiços. á P.a~tria. · . · . -_ 

. ll •.• 
"" .n 



, IY. · Q;ue tenha . de. -rendimento annt::tail 
por bem; .~ industría. ~ , commercío, ou Empr.e=· 
gos, a sowma de oitocentos. mil réis. 

Ar~ . . 46, Os· JPriu_dpes da. Casa Imperial 
são Sencrd0re·a por Direito , e · terão assento 
Ir@ Senado, l.ogo quê chegarem · á idade de 
vinte e cinco annos. 

Art. 4(;- . He· da attJ:ibuição exclusiy,a do 
Senado- · ' · -

J, Cm1hecer·clos .del·ictos individuaes, com-· 
:k!iettidos pelos· Membros da Farnilia Imperial, 
Ministros' de- Estatlo, Ccn::Jsel<heiros de Estado:, . 
. e-Set:iador·es; e dos dfc~lidos dos Deputaclos, du,... J 
rante o periode da Legislatura . 
. ~ I L Coühecer cl:·a· responsahilld ade dos.;. 

Secretarios, e Conselheir@& . de Estado. 
t lH. Expedü Carta'S de Convoca~ão d'a:• 

Assembléa, caso o Tmp€rad.ot~ · o· nãe tenha;. 
feüo dois mezes depois .do ~mpo , que a 
C0nstitu.iç·ão determina; para o que se· reuni1~ár. 
O' Seoa:do· extraordina:r-i:amente 

'IV. ' Convocar a, Aseem@léa na morte IJ1e, 
Imperado11 . para. a· Eleição da· Regencia~, nos. 
c~sm;, em que ella• tem lugar, qu:and(} a R~m· 
~encin: _provisional Q :n&o taça ... 

Art. 48. No Juizo dos crimes, cuja ac-
ctisação não p~rtence á Camar.a dos Deputa ... 
dos ' accusará e; PmeuradoL" da Coroa' e · So_
''berania Nacional. 

.Art. 4.9~ . As· Sessões· d0 S<enailo ·começãoi
e acabão ao mesmo tempo , que as da 8a:..-
:mara dos . Dep-utados-. _ 
·.. Art_ .50. A'' exeepçãOl da.s casos ordena-Q· 

dos pela Constitui9ão ; tQda _a retmi.iG do .Se:-
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:nado fóra do tempp d.as ' Sessões da Camara 
dos Deputados he illicita, e nuHa. . 

Art. 51. O Subsidio dos Set1ad.ores será 
de . tanto; e rilais metade·, do que tiverem os 
J!)eputados. · · · ; . · · · · 

CAPITULO . IV . . ' . 

Da P1·oposição , Discussão , Sancção ; e 'Promul~ 
gação das [,eis. 

Art. 52. A ProposiÇão~ opposição, e 
approv.açaõ dos Project~s de L e i compete a 
cada huma das Camaras. 

~rt. 53. O Poder Executivo exerce por 
q11alquer dos Ministros de Estado · a proposi
çã.o, que lhe compete na formação das Leis'; 
e só depoi!=i de examinada por h uma Com mis
são da Camara dos Deputados, aonde deve 
ter principio, P.oderá ser convertida em· Pro~ · 
jecto de Lei. · · 

Art. 54. Os Ministros podem assistir, .e 
discutir a Proposta, depoie; do relatorio da 
Com missão; !nas não poderáõ votar, .nem es~ 
tarão presentes á votação , salvo se forem 
Senadores , ~u Deputadas. 

Art. 55. Se a Camara dos Deputadus 
adoptar o Projecto, o remetterá á dos Sena-. 
d.ores com a seguinte formula- A Camara 
dos Deputados eJ:lvia á Camara . dos Senado-· 
res a Proposição junta do Poder Executivo 
(com emendas , ou sem ellas) ·e pensa, ·que 
ella tem lugar. 

Art_... ã6.. SeDãe poder adoptar a prope" 



. 
síçãa , part-icipará' as Impet1ador· por· huma· 
Deputação de se.te Membros da maneira se·' 
·g.u.inte - .A Camara. dos DepYt-ados testemu~ 
nha ao Imperador o seo r.ec.onhecimento pelo' 
zelo , que mostra, em vigiar os interesses do • 
l)nperio : e Lhe' suppliea respeitosamente ~ 
Digne-Se tomar em ulterior consideraçaõ a 
PFop,osta do G·overno. . 
· Art. 57 Em .geral as proposições~ que a 
Camara dos Deputado~ udll,littir, e appwvar, 
serão remettidas á Camara dos Senadores 
com a: formula seguinte - A Cl!lrnara do~ De
putados envia ao Senado a Proposição junta, 
re pensa , tlue tem lugar, pedir-se ao Imperador 
a sua Sancção. · 

. Art. 58. Se p.10rém a Camara . dos Sena" 
dores não adoptar inteiramente o Projecto. 
d'a Camara dos Deputados; mas se o tiver 
alterado , ou addicionado, o reenviará pela 
maneira seguitüe--_ O Serrado envia á Camara 
dos Depatad-o.s a sua Proposição (tal) com 
a.s emendas ,, ou add.i~@es juntas , e pensa , 
qhe com eHas ten1 lugar pedir-se ao lmper.a~ 
dGr a Sancção }mperia.I. · 

. Art. 59. Se o Senado , depois de ter de
liberado , julga, q_ue não. póde admittir a Pro
posição, ou FFpje~to , ~irá nos termos see 
g_uir-lte'S - ·. Q Senado toriJa a remetter á Ca
mara d·es Deputados a Proposição (tal), á 
q.ual não tem podido dar o see col'lsenti-
mento. ' _ 

.._ A,rt. 60~ _O mesmo praticará a Cama:ra. 
nos Deputados para com a do SeFiade, 'qll:lando .., 
n'es.te ti 1<er- o PI"o-je9to a~ sua: origem.: ' 

/ 
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Art. ~ 1. Se· a · .::::ama:ca d.ol;! DeputadéS· 
não approvar as, emendas ,. Otl lil.d<ilÍÇÕ•eS do S~.-. 
nade> , ou m"ce. 1:w·sa , e tochwi_a a Gamara re

·~€usalilte julgar, CJ.Ue o projecto he :vantajoso , 
. poderá requerer por huma. Deputayãe de tr~s. 
Membros a r.e.união ·mas duas. Camauas, que 
se fará · na Camara cl·o Senado , e conforme o · 
nesultado da discus.s.ão se ~De;gmi•rá '· o que f41"" 
deliberado. 

Art. 62. S:e ~:malqu-er das. m1uas· Gama ... 
1llas, <wncluida a dis.cussão, ad•opt~r inteira~ 
mente o PFojecto., q1ue a · outra Camara 1he 
env.iou , o veduzirá a Deor.ete ,. .e· depois de 
dido em Sessão ,. o dirigirá ao Imperador ém 
·dois autografos , assinados pe-lo Pcesi.dente , 
·e os dois primeiros SecreJanios· , - ped'indo-lh~ 
:a su:a Saneção. pela f<ll.rmula .seguinte -A As
sembléa Ge.ral dirige ao Imperador 0: Beere
tte incluso, que julga •vantajoso, "e util ao 111-l:-
.perio , e pede a Sna Magestade Imperial, Se 
-Bígne· dar· a sua San€ção. 

Art. '63. .Esta remessa será feita pur hu
'llla Jl)eputação- ·d·e sete Memhros, enNiada p·e
·la Çamara ultimamente cleliberante ,_ a qual 
-ao mesmo tempo inf0.rmar,á á ?outra~ Camara, 
·a onde o Projecto. te:ve ,origem , que tem a de.~ 
.ptado. a sua Proposiçãa, relativa a tal obja-. 
.cto , e que a dirigio ac:) Imperador , pedindo-
Lhe a Sua 'Sancção-. · 

Art. 64. ,Recusa:mGlro o lmperada.r p.restar· 
o. seu cons·enhmento, respond'erâ n·os termms: 
seguintes. - ·O Impera:dior · quer meditar so-
bre o Projecto de Lei, ipar.a a ::se.u tempo ' se· 
resolver - Ao. -que a . Camara res,F.ol)de.rá.,. 
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que - Louva· a Sua Magestade · Impérial o 
interesse , que toma pela Nação. · ·. 

Art, 65. Esta denegação tem effeito sus
pensivo sómen:te: pelo que t_9das a::> vezes, que 
as duas Legislaturas , que se seguirem áq ucl
la ~ que ·tiver approvado o Projecto, tornem 
successivarnente a apptesental-o nos mesmos 
terliws , entendet-se-ha, que o Imperador tem 
dado a Sanccão. 

Art. 66. _, O Imperador dará, ou negará 
a Sanccão e·m cada Decreto dentro · de hum 
mez, d~pois que lhe for appresentado. 

Art. 67. Se o não fizer dentro do men
cionado prazo , terá o mesmo etfeit0 , como se 
expressamente negasse a Sancçã.o , para se
rem contadas as LegislatUt'as , em que pode
rá ainda recusar o seo cõnsentimento, ou 
reputat·-se o Decreto obrigatorio, p or haver 
já negado a Sancção nas duat> antecedentes 
Legislaturas. 

Art. 68. Se o Imperader adoptar o Pt•o..; 
jecto da .: Assembléa Geral, se e:x,primirá as
sim- O Imperador consente -Com o · ql!le 
fica sanccionado , e nos te1.·mos de ser promul
gado como Lei do Imperio; e hum dos dois 
autti>grafos , depois de assinados pelo Impe
rador, será remettido · para o Ar·chivo da 
Camara, que o enviou, . e o outro s~rvirá 
para pot· elle se fazer a Promulgação ela Lei, · 
pela respectiva Secr~taria de Estado ·,_ aonde ' 
será: guar.dado. . 

Art. 69. A fo•·mula da Promulgaç.ãó da 
Lei será concebida nos seguintes · termos -
Dom ( 1'{.) por. Graça de Deos, e Unanime · 
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Accla,ma9ão dos Povos, Imperador Constitu- . 
cionaJ , e Defensor Perpetuo do Bràsil: F a~ 
zemos saber a tod'os os Nossos Subditos, que 
a Assembiéa Geral decretou , e Nós Quere
mo~ a Lei seguinte ( a integra da Lei nas 
SI.) as disposições sórnente ) : Mandamos por tan
to · ~ todas as Auctoridades, a quem o conhe
cimen.to , e execução da referida Lei perten
ce'!- ' que a cumprão' e fação cumprír' e gua-r- . 
dar tão inteiramente, cemo n' eHa se contem. 
O Secretario de Estad.o dos Neg~cios d . . . 
( o da Repartiç·ão competente ) a faça impri
mir_, pwblicar' e correr·. 
· Art. 70. Assignada a Lei pelo Impera 
~or, referendada pelo Secretariõ de Estado 
~ompetente , e seltada com o Sello do 1 mpe- . 
rio , se guardará o original no Archivo Pu
blico , e se remetteráõ os Exemplares d' eUa 
impressos a todas as Camaras do lmperio , 
Tribunaes, e mais Lugal·es, aonde .coúveriha 
fa·<'.er-se publica. 

CAPITULO V. 

Dos Conselhos Ger-aes de 'Provinda, e suas attd~ 
bu2'ções. 

Art. 71. A Constitu-iç-ão reconhece, e ga
rante o direito de intervir todo o Cidadã.o 
nos negoóos da sÜa Provincia, e que são 
immediatamente relatívos a seus interesses 
pecul7o.res. 

Art. 72. 
' las Camaras 

Este direito será-·exercitado pe
dos Dei)trictos, e- 'pelos Conee~ 

3 



lhos ., que cõm · o titulo d.e - ·Conselho Ge-t·~~ 
da Provineia - se deyem estabelecer ~m 
cada .Provincia, aonde naõ estiver eollpcada 
a Capital do . Imperio. . 

Art. 73. Cada hum dos Conselhos Gea 
raes constará d.e v·inte e hum Membros nas 
Provincias mais populosas, como sejão Pará., 
.Ma.ranhaõ ,. Ceará ., Pernambuco, Bahia, Mi· 
~a!3 Geraes , São Paulo, e Rio Grande .~() 
Sul; e nas outras de treze Membros .. 

Art. 7 4. A sua Eleição se fará _na -mes· 
ma occasião, e da mesma maneit·a, que se 
fizer a dos Representantes· da Nação, e .pelo 
tempo de cada Legislatura. 

Art. 7 5. A idade de vinte e cince an.o. 
JlOS, probidade, e decente subsistencia são 
.as qualidades necessarias para ser Membro 
.destes Conselhos .. 

Art. 76. A sua reunião se fará na Ca. 
pita} da Pr~ovincia; e na _primeira Sessão pre
paratoria nomearáõ Presidente , Vic~::~resi:
dente , Secretario , e Supplente; que serviráõ 
por todo o tempo da Sessão : examinaráõ· , , 
e verificaráõ a legitimidade da eleição dos 
.seus Membros. 

Art. 77. Todos os annos haverá Sessão -, 
e durará dois mezes, podendo prorogar-se 
por rnaif~ hum mez , se nisso convier a maio
ria do Conselho. 

Art. 78. .Para haver Sessão deverá achar. 
,5e reunida mais da metad~ do numero dos 
seus Membros. 

· Art. 79. Não podei;n ser eleitos pára 
~e(!;\b,ros dQ. Conselho Geral, o Presidente -~a 
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Provinda: , .o Secretario , e o · Commandante 
das Armas. 

Art. 80. O Presidente da Província assjs
tirá á installação. do Conselho ,Geral, que 
se fará ·no pr.imeiro dia de Dezembro , e terá 
assento igual ao do Presidente do Conselho , 
e á sua direita; e ahi dírígirá o Presidente 
da ,Província sua falia ao Conselho ; instruin
do-o do estado dos negocios publicos ~ e das 
providencias, que a m~sma Província tnais 
precisa para seu melhoramento. · 
· Art. 81. Estes Conselhos teráõ p<:>r prin
cipal objecto prop8r, discutir, e deliberar so .. 
bre os negocios mais interessantes das suas
Pro-vincias ; formando . projectos peculiares, 
~ accommodados fis suas localidades ~ e ur• 
genc1as .. 

Art. 82. Os negocíos , que cemeçarem 
~as .Camaras ser~iõ rem€ttidos officia·lmente 
QÓ Secrdario do Conselho , aonde serão dis
{}Utidos .a portas abertas, bem .eomo os que 
tiverem origem nos mesmos Conselhos. As 
suas resoluç9es serão tomadas á pluralidade 
absoluta de votos dos Membros presentes. ' -

Art. 83. Não se ·podem propôr , ne.m 
deliberar nestes Conselhos Projectos 

I. Sobre interesses geraes da Nação. 
H. Sobre quaesquer ajustes de humas 

com outras Provinciae;. ' 
[JI. Sobre imposições, cuja iniciativa 

he da competencia- particular da Camara 
dos Deputados. Art.- 36. 

I V. · Sobre execução de Leis , .devendo 
porém pjrigir a esse .respeito _ representações 

3 ii 



I . 

( 20 ) 

motivadas á Assem bléa Geral , e ao Poder 
E xecutivo conjunctamente. 

Art.. 84. As l}.esoluções ·à os Conselhos 
Gemes de Província serão remettidas cl ireetá
mente ao Pode-r Executivo, pelo intermedio 
do Presidente da Província. 

Art. 85~ Se a Asse tu hléa Geral se achar 
I 

a esse: tempó reuni(la , lhe serão immediata."'" 
mente enviadas pela respectiva Secretaria de 
Estado, para serem propostas como Ptojectos 
J.e Lei, e obter a approvação da Atf.sembléa 

1 
pot~ huma unica discussão em cadi Camara. 

Art. 86. Não se achando a esse tempo 
:reunida a Assembléa, o Imperador as man
dará provjsoriamente executar, se julgar que· 
ellas são dignas de . prompta providencia, pe'
la utilidade., que de sua observancia resulta
rá ao bem geral da ·Província. 

Art. 87. Se porém não. occorrerem essas 
circunstancias, o Imperador declarará, que..:.... 
Suspende · o seu jui~o, a respeito. daquelle.il~
gocio.- Ao que o Conselho responderá, que 
~ t{ece beo mui resp.eüosarnente a resp0sta de 
Sua Magestade ImperiaL 

Art. 88. Logo que a Assembléa Geral 
se re unir, . .lhe serão en\1iadas assii'l'l essas. Re:. 
soluÇões st~spensas , como. as. que ·e.sti;verem 
em execução ,_ para serem discutidas, e de~ 
liberadas, ,na forma c\_o Art. 85. · 

· iht.. 89. O methàdo de proseguirem os. 
C:onseH~0s Gera.es . ·de Pro,;incia ·em seus tra:~ 
balhos, e sua policia _ interna , .e externa, tudo 
se regu1ará· por hi"lm.· Regimento , qu·e lhes será: 
dado nela Assemb!éa Ge·ral. _. . 

.L 
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·-. . CAPITULO VI .. .. -

Das Eleições. 

Art. ·90. AS nomeações dos Deputa..: 
dos, e Senadores para · a Assemhléa Geral, e 
dos Membros dos Conselhos Geraes das Pro
v incias , serão feitas por Eleições indirectas, 
~legendo a ma~sa oos Cidadãos activos em 
Assembléas Parochi~es os -Eleitores de Pro
víncia, e estes . os Representantes da Nação , 
e Província. 

Art. 91. Tem voto nestas Eleições pria 
manas 

I. Os Cidadãos Brasileiros , que estão 
po goso . de seos direi tos políticos. 

II. Os Estrangeiros naturalisados. 
Art. 92. Sã.o exchüdos de votar nas As

s.embléas Pãro.chiaes .. 
J. Os menores de vinte e cinco anno's ; 

rios -quaes se.não comprehendem os casados , 
e., Officiaes Mihtares, que forem maiores de 
l'Ínte e hum annos, os Bachareis Formados ; 
e' Clerigoe. de Ordens Sacra~. 
. li. Os filhos familias , que estiverem na 
companhia de seus pais, salvo se servirem 
Offic'ios p.u blicos. 

Ill. Os criad0s. de servir, em cuja élaso 
~e não entrão · os Guardà.:Jivros, e primeiros 
caixeiros das ·casas de cómmercio , os Cria
dos da Casa Imperial ,. que 11ão forem de ga" 
lão branco ; e os administradores o as fazeu .. 
·das rurães , e fabricas. 

/ 
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IV. Os. Religiose5; e quaesquer, que vivão 
em Communidade claustral. 

V. Os que não ·tiverem de renda liqui~ 
da annual cem .mil reis por bens de raiz, in .. 
dustria, commercio, ou· Empregos. -

Art. 93. Os que não --pódem votar nas 
Assembléas Prim~Lrias de Pàrochia, não póq 
dem ser M-embros, nem votar na nameação 
de alguma Auctoridade electiva Nacional, ou 
local, 

Art. 94. Podem ser Eleitores , e votal'l 
11a 'eleição do-s Deputados, Sena-dores, e Memié 
~ros dos; ~onselhos de Pro,vincia t~d?s, os que 
·podem votar na Assemblea Paroêlual. Exce, 
ptuão-se 
, · I. Os q.ue nãQ tiverem de renda liquida 

· annual duzentos mil reis por bens de .raiz' 
industria·, cornmewi.o, ou Emprego. 

' H. Os Libertos. 
III. Os criminosos propunciados em que~ 

ré·Ia ; ou dévassa. 
Art. 95. Todos os que podem ser Elei• 

~ores, são babeis pa1·a serem nomeados De .. 
putados. Exceptuão~se 

!. Os que não tiverem quatrocentos mil 
reis . de renda liquida, na forma dos Art. 92 e 94, 

II. Os Estrangeiros naturalifilados. 
IIY. Os que não professarem a Religião 

dn "Estado. : 
Art. 96. Os Cidadãos Bra~ileiros -em qual .. 

~uer parte , que existão, sã e elegiveis . em ca• 
da Destricto Eleitoral para Deputados , ou 
Senadores, ainda quando abi não sejão nas.:. 
Cid os , residentes, ou domiéiliad·0s. · 



_ .Art. ~7. Huma Lei regulamentar marca .. 
rª- l !J modp pr'fl!ticQ dÇts Elei-ções, e Q ·numero 
dos Deputados relativaQ~ente á populaçãQ do . 
lmp~_rio. 

TITULO 

-Do Imperador. 

CAPITULO I. 

!Jo Poder Moderador. 

Art. 98. Ü Poder Moderador he ~:: 
éha,;e de toda a organização Política, e- h.e. 
delegado privativamente · ao Imperador, como 1 

Chefe Supremo d_a Nação, e Seu Primeiro 
. Representante , para que incessantemente vele, 
sobre a manutenção da lndependencia·, equi
líbrio, e harmonia dos mais Poderes Políticos~ 

Art. 99. A Pessoa do lmp.era.dor h_e in
violavel , e Sagrada: Elle não está sujeito a 
responsabilidade alguma. 

Art. 100. Os seus Títulos são " Impe
rador ConstitiJcional, e Defensor Perpetuo do 
Brasil , e tem o Tratamento de Magestade 
Imperial. 

A1·t. WI. O Imperador exerce o J?oder 
Moderador , ._.. 

I. Nomeando os Senadores, na forma. qQ 
Art. 43. 

U. Convoeanclo a Assembléa Geral ex
it·aor~inariamente nos intervallos d_as Sessões, 
quando a-ssim Q pE!_de o l:>~m do Imp.erio! 
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· · In. Sanccionando os Decretos , e Reso~ 
luções da Assembléa Geral, para que tenhão · 
força de Lei:. Art. 62. . . . .. 

IV. Approva.nd_o, e suspendendo interl
namente as Resolu r: ões dos Conselhos Provin· · 
cia,es :· Art. 85 ,. e "87. 
, V ; Prorogando; ou adiando a Assemb1éa 

Geral, e dissokendo a C a mara dos Deputa
dos, . nos casos, em que o exigir a salvação 
d.o Estado ; convocando immediatamente ou· 
tra, que a sHbstitua. 

VI. Nomeando, e demi~tind.o livremente 
os .Ministros de Estado. 

'VIL Suspendendo os Magistrados nos -
casos do Art.. 154. 

VIII. Perddanclo , e moderando as pe" 
nas impostas aos . R e os. eondemnados por Sen-
úmoa. /. 

' ~ 

IX. Concedendo Amnistia em caso nr-
gente, e que assim aconselhem a hurnanida, .. 
d.~ 1 e bem d<'> Estado .. 

CAPITULO H. 
I 

Do Poder Executzvo. 

, · Ar L 102. Ü lrn perador h e 
,Pode·r Executivo , e o exert~ita 
Ministl'os de Estado. 

o Chefe do 
pelos seus 

São suas princ ipaes attribuições 
'1. Convocar a nova Assembléa Geral · 

ordinaria no dia tres de Junho do terceiro. 
a,prw da Legislatura existenJe. 

• 



( 25 } 

II. Nomear Bispos, e provel· os Benec 
ficios Ecclesiasticos. 

-I li. Nomear Magistrados. _, 
IV. Pr0ver os mais Empregos Civ-ís, e 

Políticos. · · - . . . 
V. Nomear os Cominandantes da For-ça ~ 

de Terra , e Mar, e removei-os , quando 
assim o pedi!! o Serviço ·da Nação. · . 
· VI. Nomear Embaixadores, e mais Agenc · 
tes Diplomaticos, e Commerciaes. · 

VII. 'Dirigir as Negociações Políticas com 
as Nações Estrangeiras. . 

VIII. Fazer Tratados de Alliança o'ffen- · 
s-iva, e defensiva, de Subsidio , e Commer
cio, levando-os depois de cemduidos ao co.
nhecirnento da Assemhléa Geral , quando o 
interesse , e segurança do Estado o permit .. 
tirem. Se os Tratados concluídos em tempo de 
p az envolverem cessão , ou troca de Territorio 
do' [mperio, ou ·de Possessões, a .que o lm
perio tenha direito, não serão .ratificados , sem . 
terem sido approvados pela Assembléa Geral. 

IX. Declarar a gnerra , e fazer a paz , 
participando á Assembléa as communicações,. 
que forem c0mpativeis com os interesses , e 
segurança do Estado. 

X. Conceder Cartas de Naturalisacão 
na fó.rma pa Lei. 

.> 

XI. · Conceder, Titulos, Honras ., Ordens 
Militares, e Di$tincçóes em recompensa de 
eerviços feitos ao Estado; dependendo as 
Mercês pecuniarias da approvaçã.o da Assem
b1éa, quando Hão estiverem já designadas, e 
~axadas por L.ei, 
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: X:n. Exp;e_dit" os Decretos, InstrucÇõefil, 
e Regulamentos adcquade)s á b;oa .execucãd 
das Leis. · . . 1· . .. 
_. , 'X:UJ: · D~e·euetar:-- .a ·ap.pliea'Jiâ.'O .dos Pendi~ 

mentos destinados pela Assembléa aos ·v.~·r.i~ 
ra.tn-os da ;'pilfb:líea A:drninis:tra:c;.ã·o. · . . · 
'· · .. x;IV" ·Cbnc:ed:er , ' (!)U, negar :o Benep1ad~ 
to aos Deccr;etos dos €oneili0s, .-e :'L.etra.s Ap.0s
t0.ticás , .. e. quaesqmer :owt.ras OonstitlliiçÕ!es Ec
clesiasticas.; rq.ue -=se [fl!.'í (]) <Op,p@zerem rã. Coas~ 
tituig~o,; · <e pxe~ed.endco appr@-vação ida As~ 
sernbléa' se contiverem .disposição g.eral; . . 

XV: ::Pr0ver a tudo, que f~r comeernen
~e· á ~s;i(gg:mr-2tnça >irrtcrma ,~ <>e ex!:terna . . do Esta,i!lq·,, 
n3:'~ f@t'ma --da :OID<n,stihii.çã:'(J). - ,.. . . .• - .. 
· ... Ar.L .1 0.3. ,O In:t.?eã.<a<il0:r ' .antes , :a e .!:ler ·a~ 
dama <to preStará nas~ -·tn;.tos ·de .. P~esi&e.n.te de 
Senado, reanit.dias .. 38 ·~.duas. 7CárhaTas., , o l!l'e
llluimte ·.ifuramentr0 --- .J'ur.0 :~malilter ..:: a >Hel:igiio· 

·CathOJlie<ll! ·~1pos:tolitea. l]itomàma ~ <a )nte-g·ridàde,;· 
e i.nd.iv.isi~biiidl:ade ·do c :Im pemi@; :ohset';VI'U' ,,; ")e 
fa.zer -..o.bserV-ar a . Gb.mstf!niçã:0 ·rPolitica ~aaJNª" 
çã.o BrasileiRa, e · maifs Leis .rlo ![mp.I!:Ti0, e 
proive.r n:o ibem g-eral do :Bf'asil ' iquanto rf!i~ 
mim ;co:uber. , , · . 

Art. 104. O Imperamr0.r ~l'llão ~~~:r.á raài.l.'! 
do .It:ipet~i:o , .do . ~rasil, :s.em. tO .. consentimento 
da Assembléa Geral·; e se o )·fizer, se ·ente::n, 
rl"B"Fá , rq ~e ahcl.~iéo. lil .a, Co rua, 

' . 'I 
1. 

'l 

' ' 
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Da Famitia bnperial, e sua Dot"!çã~. 

· Ar~. 165. Ü ·Herdeiro presumptivo do 
Irnper.i<:> terá o Titulo de " Príncipe Jim'Pe" 
rial , e o seu. Prirnogenito o d.e " .P.r.incipe à()· 
Grão Pará: , todos o.s mais terão o de " Pr.ir.t· 
cipes. ,: O 'Tratamento· do Herdei1~o pr~sum· 
ptivo se.rá o de " Alteza Im1perial , e o ·rn.es, 
mC9 será o do Principe do Grãe Pará: os ou
tros Principe:s terão o TraJ:a-rnent@ de A1te.&a: 

Art. 1:06. O H~rdeiro presumptivo , em . 
completando q:~.mtolfze annos ele idade , pres
t:a:rá .. nas rnàos . .d10 Presid~üe· do Sena-do"' .rea
nidas as duas Carnaras, o seguinte J uramen..: 
to.,....._ JJ.H"o m_anter a _ Religião· .Catlío1ica .Apos
to!'Íca _ftomana, obserNar .a Constifu.ição- P·e~ 
litica _.-da Nação Brasileira , e ser obediente 
ás. Leis , e ao Imperá:d:e>r. 

Art. 11)'7.. A A.ssembléa G:enlil!l, ~ogG> qJU.e 
e lmp<i!rad.oT &mcced.-er Jil(Q Irnpe.rio., lhe assi
gnará ., e á · Jmpera1riz Sua Augusta Espesa 
huma Ootaçãr([) conespondente ao deeoro d~ 
Sua Alta Dignidacl:e. 

Art. 108. A Dotaçàío assi·gmada ao pre
.se:nte J .mperador , e ~á· .. Sua. A.mgust:;t · Esposa 
deverá ser al}gmentada, visto que as circuns
.tanóas actu.ae5· IJã·g · permittem , que se fixe 
·d·esde já huma somma adequa'(i}a ao decor«!> 
de Sua:s Augustas Pessoas , e Dignidade da 
Nação. 

Art HJ9. A Assem_hléa .ass.ignará tambeJ,n 
4 - ii' 
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alimentos ao Principe Imperial, e aos demais 
·Pri!lcipes, desde que nascerem. Os alimentos 
dados aos Principes cessaráõ somente, quando 
elles sahirem para fora· d" · l nperio. 

Art. IIO. Os Mestres dos Principes se
rão da escolha, ·e nomeação do· Imperador, 
e a Assembléa lhes designará os Ordenados, 
que deveráõ ser pagos pelo Thezouro Na-

: cional. · ; · · 
· Art. 111. Na primeira Sessão de cada 

Legis.latura, a Camara . dos Deputados exigirá. 
d~s Mestres h1,una conta do es~ado do adiaP..• 
·ti:1mento dos seus Augustos Discípulos. 

Art. 112. Quando as Princezas 'houverem 
de ca!i;ar, à Assembléa lhes assignará o seu 
Hote, e · com a entrega delle cessaráõ os 

· alimentos~ 
Art. 113. Aos _ Príncipes, que se casao 

rem , e forem · residir fora do Irnperio, se eil· 
tregará por huma vez somente huma· quantia 
determinada pela Assembléa, com o que ces-
sarao.- os alimentos , <!J_Ue percebião. · · · 

· Art. 114. A Dotacão , Alimentos , e Do
tes; de que fallão os A~tigos antecedentes, se
rão pagos pelo Thezouro Pu.blico, entregues a 
hum Mordomo, nomeado pelo. Imperador, com 
quem · se poderáõ tratar as Acções- activas 
e · passivas , concernentes aos interesses da 
Casa Imperial. 

Art. 115. Os Palacios, e- Terrenos Na-
. cionaes, possuidos actualmente pelo Senhor 

D. Pedro I., ficaráõ sempre . pcrtenc~ndo a 
Seus Successores; e a Nação cuidará Nas ac
quisições, e construcções, qüe julgar couve-
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nientes para a decencia, e ·recreio do Impé
rarlO!', e sua Familia. 

CAPITULO IV. 

Da Successão do lmperio. 

A~t· .. ii~. Ü Senhor D .. Pedro I., por 
. Unaniti:le Acclamação. dos Po_v'ós, actual Im.pe
radQr Co:nstitucional , e Defensor Perp.etuo , 
Imperará sempre Bo Brasil. 

Art 117. Sua DescendeP.cia legitimá 
. succederá no Throno, seg~:~ndo a ordem regu
li:tr de primogenitura , · e representação, pre
ferin:d:o sempre a · linha· ·anterior ás posterio
·res; na mesma linha, o gráo mais proximo ao 
mais remoto; no mesmo gráo, o sexo mascu-. 
lino . ao feminino ; no mesmo sexo, a pessoa 

. mais .~velha ·á mais rnoca. 
. Avt~ 113. Extinct~s as linhas dos descen
dentes legi.timos do Senhor D. Pedro I. , ain
da em vida do ultimo descende[\te, e duran
te o seo Imperi~ , escolherá a Assembléa Ge
ral a no:va· Dimastia~ 

Art. 11:9 . . Nenhum Estrangei1·o poderá 
.>Succeder na Coroa do Imperio do Brasil. 

A.rt. 120. O Casamento da Princeza Her
deira presump_tiva da Coroa serâ feito a apra
zimento do Imperador; não existindo Imp-r
rador ao ·temp.o -; em ·que se tratar deste 
Consorcio, não poderá ·elle effectuar-se, sem 
approvação da Assembléá Geral. Sel!l Marido 
não terá parte ·' no Governo , e só mente se 
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dr~mar:á. I~firi:pe.ràdcrr" depoi:; qtre tiver -da hn= 
' pera triz filho, ou filha ... 

. CKPITUII<J ·;V: 

Da R.egcnci.a~ 7J!L".m!madd'f:tde,. àu iinpedimcnto 
-do Imperador. 

l" - . ,. (" '- o : ~ J /. 

·h·L" 121. - ~ ~~ilipe~ad~r he menor afê 
.<i i cl a~ e .a e. :cl.e.i'oüo annds ':C@1in!pletros. 

Art. 122. Duràrote .a Silla: men(j)ri'da;de , õ 
.ilmpe~id sera . governado p'Cl·r :hüma ·Regência , 
a qual pertenceúá: ao Parente mais·. ·chegacl·o 
.do Imperakitor., seguado a tirde-m •da, Sticee.s .. 
-são, e qu·e_ seja·: ma~'@r ~«te · .:viate· e-: cineo~a'Iilmr<rSt 

-: Art. 123. Se o Imp·erador mio ti1!:er· P& 
• ·J·ent~ algum , que rchlna .estas ~qualidad'es -; 
,será. p .fTQper-in ;go'Vernado <JYOT .. fu.uma JRegem. 
cia permanente, noil).ea:da peia Assern'bléa:. Ge:. 
.ral., éompusta '·dé ·· tres ' .Miéa1bros, :do:'s }quaes 
·O mais v0~ID.·0 etn idade . será 'O' l p·~~e-~idel1W., ~ :._ 
. · .. Art. 124. Em qua•nto resta. R«lrge~J:Cia Be 

·FlãC> -elége'r, go~er'rra;ra :ve fn~perÍo ' numa ..:H-e).. 
gencia provisional, composta: lllrci>s Millílli•str.ms :de 
Esta-d.-o do ' .J~p-eti·ó" e· da' ir ustiça; .e .tf.ds dois 
C.onselhei.r0& <lo€ E-statlo 'ma!Ís antigcrs .em e-x~ew;. 

.d-c.i:o , presiêTi ~a if>ela...im p'éiratriz v Vhrv:a4- e na 
· -slla' fahá ·, pe·~e> 1 1nais. antíge., i(Jo'llse:.lheiro · de 

.. Estado. 11 • • ·' t n' ~ .r } :.; · - - .• : 
~ Art." 125. ~ No -·-caso'• de , .faJ.l:eêer a ·Jmp·e

il~ab-iz Imrper·ahte ' r 'Berâ· ~:sta Rege.nci:a,' pil.leSI-
dida 'pOli' SeU' .Mari@ió. r I - -~·· . ._ ' . 

:.: ~, ·~A r .tr. 1l•2fu ~:-i ~OYlm:).í)ex:arlor' ~ P'~l' ~caosaJ fy-



sica, ou moral.:; .rev i.Qe.J;J.~~m~Jlte reconhecida 
peJa pluralida<.le de cada ' h uma das Camf]ras 
da Asaembléa, ~\e.- h1-J,p.ôR9.íb'·ti_tar para gover
nar, em seu lugar governará, como Regente 
o Principe Imperial, se }fj>:r-maior _de dezoi to 
a.o.rtos. , . ~, - .. f"\ .... ~-~ .. ~ 

. Art. l~7. T.alf~.O o'~egen~, ,ço·!"PO~ ~ Re. 
gertcia ·f> r~st.ar~ o J ,l;lF-~tTI§fl t~ 91e~.çipDq~lo no 
,t:\rt . ... l03 ., -acct~e-s.&l-nta~ ·f1 "çlap$rtla (J~ . :fid ~~ 
lida.de, ao· ,_'I.rnp~rail:o~, -~ :d·~ Ih~ ·entr.egar o 
Governo, logo qu~ el-le .,e.hegllQ ~ ~;r~~wri<).ade., 
~u çess-ar §leg i-m~e<lim.~ntp. · _ 

A rt: 128. Os A c tos da' Regefl(üa. 1 ~ f!~· 
:g_eg~J.l~ · perão . f!X~Qàjd9.s erp nor:J~ _ d_o - (mpe
rado r pela formula seguinte - M;~ncJa. a, l).E;..
gencia em ~nome do lrnp~rador l .. ........ ~andá 
Q P,r.jn.e~~ :lmp~r-j-~ ·,~ieg~-n.~ 'jHl _. nQU\e uo 
Imperad o!'. . v __ ._ : 

· 'Ar·(; I~.- ~.New- ;a ,..Reg,!'l~'lÇil} ;~ t)e~-~'t · Re-: 
g~J'l·te · q_e·r<\ q~ ~~!'}SaN-e-}~- _ , . . , __ _, " 

.:- J -·~rt, .J@f)~ "'P'"r.ªn~~ R- ~e.n9!2-idR-ft!t2·o,S,~~ 
~~S!:lpr ·fJ ª' ~@·I]~H'(, .~~rá_ -.:§J~U '~r,t;J t~x; ,_ q q~'Ql -seu 
Pai lhe tivEtc: nôrneado e'm TestameJ~to., ; ·•Úa · 
fu'llta ·~t~ . , r 1ful'JTfl,p~.r~riz ::'~~~' e~ nqu~ij~p não 
~O;Pgar ·_p ,. cªs~M ~t~i\tan~af;&~ltar, _~;l Ass~,m,~l~a 
Geral nomeará . Tut~r ' r fe ow JítJ'ltO --~· 9-e .... p.un,ç~ 
JH'>.d~i't.fl~r ·~ut@;f -j.lo .jq::~peF:.t~or .wep<?r ~que1: 
}~ _., ~ (} q\!~JP,_dH!~,f}la_: tp~ ~&\]~~A~.~~p. ~~ -Ç.pr0,~ 
na sua falta. - · · 

I ' '· r 1 
r 

• L '-- , ... 
: ~ n :.. .. ~ . .1 .. : ~:i 

.0. 
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· c~·PxTuLo V][. 

' ' Do Minz's!Brio. 

Art. 131. HAverá di~erentes Secreta
rias de Estado. A Lei de'signará os negocios 
pertencentes á cada hum a, e seu numero; 
as reunirá, ou separará, como mais convier. 

Art. 132. Os Ministros de Estado refe
rendaráõ , ou assignaráõ todos os Actos do 
Poder Executivo, sem o que naõ pode1áõ 
ter execução~ 

Art. 133. O~ Ministros de Estado serão. 
responsavets . 

I. Por· traição. 
- · -J.I. - Por' peita, soborno, ou concussão. 

IH. Por abuso do Poder. 
IV: - Pela: falfa de obsertanda da Lei. 
V, .Pelo que obrarem contra a Liberda-: 

de , segu-rança , ou propriedade d'os Gida'dãos . 
. VI. Por qualqu'er dissipagão dós l>é'fis· 

publiéos~ :· - .. , r 

. · Art. ,134.' ~uma Lei~r pa·rtlcu1ar ' especifi
cará ·a natureza d!esfes· delictos ; 'e a mãneira 
de proeeéJ:ef COnjráGelles. ' f • 

~ A rt 135. Não sal v a -aos Mini'stros da 
respans;bilidade ã ord'em do Imperador vocal, 
m.1· por escripto. · · · 

Art. 136. Os Estrangeiros, _P?sto que 
naturalizados , níio podem ser Mm1stros de 
Estado. 
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CAPITULO VII. 

Do Conselho de .Estad,Q. 

Art. 137 . . HRYerá hum Conselho de 
Estado , composto de Conselheiros . vjtali-cios, 
nomeados pelo Imperadot·. 

Art. 138. O seu numero não excederá 
a dez. 

Art. 139. Não são comprehendides nes
te numero os Mini ~tros de Estado, nem es· 
tes s~rão reputados Conse]h.eiros de Estado, 
,sem especial nomeação do Imperador para 
.este Cargo. 

Art. 140. Para ser Conselheiro de Ese 
tado requerem-se as mesmas qt!_alidades, que 
devem concorrei" para ser Senador. 

Art. 141. Os Conselhejros de Estado, an
tes- d.e torna.rem posse , prestará.õ jurarnent(} 
.nas mãos dn Imperador de - manter a Re. 
Jigiã.o Catholica Apo&>t~]ica Romana; obser-· 
:var a .Constituição , e as LeJs; ser fieis ao 

:Imperador; aconselfual-0 segundo suas cons
.ciencias, aHend.enclo sómente ao. bt:m da 
Naçâo. . 

Art. 142. Os Conselheiros serão ouvidos 
em todos os r.egocjos graves, e medidq,s ge

~raes .àa publica Administração;. principalmeri
, te. sobre a tieclaraçã.o · da Guerra, ajustes 
de paz, negociações com as Néiçõ_es Estran
geiras, assim como em todas as occasiões , 

"em que o Imperador se proponha exercer 
_qualquer da1'ii ... att.rjbuiçõ~s proprias Jo Poder 

5 
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Moderader , inaicada:s .na Art. 100, á exce
pç:ão da VI. 

Art. U3. . Sã'o res ponsa:veis os Conse
lheiros de Estudo pelos conselhos , que· 
derem , oppostos ás Leis, e ao interesse do. 
Estado , manifestamente dolesos. 

Art. 144. O Principe Imperial, lego que
tiver dezoito· annoi'i. completos, será de Di-. 
r.-eito do Gonselho de Estado: os demais Prín
cipes da Casa Impet·ial , par~ entrarem no 
Conselho d'e Estado ficão dependentes da ne~ 
meação d0 lrpperador. E'stes, e o Prjncipe· 
Imperial não ~ntrão- no numero marcado no' 
.Art .. ·13.8. 

CAPITULO. VIU~ 

Da Força JJ'Iilitm•:.. 

· Art. 145.' T~.dos os Brasileiros são obri:.. 
gados a: pegar em armas, para sustentar a lflo· 
dependencia, e integridade do Imperio, e de-
~fendel-o dos seus inimi.gos extern(')s, ou internos~ 

Art. 146. Em quanto a Assembléa· Geral 
J;t-ão· d'esigna·r a Ferça Militar permanente de 
:mar, e terra, subsistir{t, a que então hc:~mver,. 
~lté que .rela mesma Assembléa seja alterada 
para mais, ou para menos. 

Art. 147. A Força Militar he es~encial~ 
·mente obediente; iamais se poderá reunir,. 
· sem que lhe· seja ordenado, pela Auctoridade· 
legitima. 

Art. 148. Ao Poder Executivo. compete· 
' pri·vativa-me~~e ~pregar a Forsa Ar-~ad'a d~· 
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Mar, e Terra, como 'b€m. lhe pârece.r cón:. 
;v:enierHte á segurança:, e defesa da Imperio..; 

A rt.. 14.9. Os Officiaes do EJ.íercúta, e A"'" 
l·nada não podem ser privados das suas Pa.., 
tentes , senã,o por Sentença profeád~;t em 
J uiz.o competente. 

Art. 150. Huma Ordenança es·pecial re
:gula.rá a .. organizaç~o do Exercito do Brasil 9' 
Boas Promoções , Soldos ., .e Disciplina .. , a~sira. 
.com<lf da Força Naval. 

'TITULO. 6.0 

Do Pedm· .Judicial. 

Ark. ~ 15~-. . O , Poder Judlicial he ii1de~ 
pen'deate, e sevá composta de .hli21es, e Ju ... 
rados ., os quaes teráõ hrgar assim no Civel , . 
.eomo no CrÜil\lC' nos casos , e pelo modo , 
que os Codigos determinarem. ~ 

.Art. 1:52. Os · J mad.os prommcião smbr~ 
o fact0 , e os Juizes applicãG a Lei. 

Art. 15;.3: Os Juizes de Di·reito serão 
perpeüws, () ... cque todavia .se não entende, 
qae n,ão possao se·r mudadofil de huns para. 
~mtros Lugares· pelo tetnpo·, e maiD,eira, ·que · 
a Lei determinar. 

,A.rt, 154. O Imperador pod.erá s.u_spen~ 
5 ii 
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~el-os pJr que t~as contra- elles . feitas, precé: 
dendo audiencia dos mesmos Juizes, informa• 
ção necessaria, e ouvido o Conselho de Es
tado. Oa papeis , que lhes são concernentes, 
serão remettidos {i Relação do respectivo 
Destricto, para proceder na fórma da Lei. 

·Art. 155 . . S~ por Sentença pocleráõ es
tes Juizes perder o Lugar. 

Art. 156. Todos os J uiz€s de Direito, 
e os Officines de Justiça são re~p.onsaveis 
pelos abusos de poàer, e prevaricações, que 
commetterem no exe.rcicio de seus Empreg@s ; 
esta responsabilidade se fará effectiva por Lei 
regulamentar. 

Art. 157. Por suborno, peita, peculato,. 
e concussão haverá contm elles acção po
pular , qu€ poderá ser intentada dentro de 
anno, e dia pelo pl'Oprio queixoso , ou por 
qualqQer do · Povo, . g.uardacla a ovdem do 
Processo estabelecida na Lei. 

Art. 158. Para julgar as Causas em se
gunda, e ultima instancia haverá n'as Pro
vincias do Imperio· as Relações , que fm·ern
}1ecessarias para commod·idade dos ·Povos. 

t Art. 159. Nas Causas crimes· a inqueri
ção das Testemunhas ; e ·todos· os mais actos. 
do Processo , depois da pronuncia , serão pu-
blicos desde já. · 

Art. 160. Nas c i v eis , e nas penaes ci
l'ilmente intentadas, poder'áÕ as· Partes nomear 
Juizes Arbitros. Suas Sentenças serão execu
tadas sem recurso, se assim o ccinvenciona
irem as mesmas Partes. 

Art. 161. Sem se fazer constar, que se 
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tem · intentado o meio da reconciliaçaó , não
se começará Processo algum. 

Art. 162. Par.a este fim haverá Juizes 
de Paz, os quaes serão electivos pelo mes- · 
mo tempo, e manei'l'a, porque se elegem os 
Vereadores das C:unaras. Suas attrilmições, e 
Destrictos serão regulados por Lei. 

Art. 163. Na Capital do Imperio, além 
da Relação, que deve existir , assim como 
nas demais Províncias, haverá tambem· hum 
Tribunal com a denominação de - Supremo 
'l' ribunal de Justiça - composto de Juizes Le
trados, tirados das Relações por suas anti
guidades; e serão condecorad~s com o Titu
lo do Conselho. Na IJrimeira organização po
peráõ ser empregados ne·ste Tribunal os Mi
nistros daquelles, que se houverem de abolir. 

Art. 164. A este Tribunal compete 
I. Conced~r , ou denegar Revistas nas 

Causas , e pela maneira, que a Lei deter
J;ninar. 

li. Conhecer dos delictos , e erros de 
Officio, que commetterem os seus MinistroS', 
.os das Relações , os Empregados no CorpG 
Diplomatico , e os P residentes das Províncias. 

UI. Conhecer, e decidir sobre os con- _ 
fi i c tos de Jurisdição , e tornpetencia das l,te-
lações Provinciaes. ' - t..l\ac\e\\a 

o \'' 
~o;,e\'C<'I 
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TI'rULO 7.0 

De, .!ldininistraçiio, e Economi& áas Pt'6>Vinews. 

CAPITULO I. 

/Ja .lldministração, 

Art. i 65. H a.verá em cada PFevincia 
hu1m Preiil idente, n0Ineade pelo Imperado·r, que 
o poderá remover, quando entender, que as· 
sim convem ao bom servico do Estado. 

Art. 166. . .A Lei designará as suas at. 
t l'i-buições. , competencia, e auct0ridade , e 
q l!lanto eonvier ao melhor desempenhe deilita 
Admüús t r.aç~o.. · 

.CAPITULO U .. 
~· 

Das Camams. 

Art. 1ê1.·Em todas · as Cidades, e Vil,.. 
las o ra: existentes , e nas mais , (!], l.'le para e 
futuro se crearem bav~rá Camaras , ás quae5 
t:ompete (Í) Governo economjco , e Immicipal 
das mesmas Cidades , e Vill-as. -

Art. 168. As Camara5 seráõ electivas , 
e compo~tas do numero de Veread!:m=:s, que 
.a Lei designar, e o que obtiver mawr nu. 
mero de vot0s , será Presidente. 

Art. 169. O ' exercício de suas func.cões 
mu.nicipáes , formação das suas Posturas " po~ 
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Licia.:'s, app!<icaçã<o <il:as suas rendas, e todas 
as suas particulares, e uteis attrib~Jições, se~ 
rão decretadas poL' huma Lei reg<J.hÚaentar. 

1 

CAPITULO IH. 

Da Fazenda .7\Tacional •. 

Art. 170. A Receita , e despesa d'a F a: ... 
zenda Nacional será encarregada a hum Tri
bunal, debaixo do nom.e de " 'Thesonro Na
cional , aonde em diversas Estações , devi
damente estabelecidas por Lei , se regulará 
a sua administração , arrecadação, e contabi
lidade· , em reciproca correspondencia com 
as The~ourarías , e Auctoridades das Provín
cias do Imperio. 

Art. 171. Todas as contribuições dire._ 
ctas, á excepçã-o daquellas, que estiverem ap
plica.das · aos jmos, e amor6sação da. Divirila 

1 Publica, ser~o annual'mente estabelec1das pe
la Assembléa Geral, mas continuará0, até que 
se publique a sua derogação· , ou sejrto subs-· 
tituidas por outras. 

Art. 172. O 'Ministro de Estado· da ·Fa-· 
zenda; havendo r~cebido dos outros Minis
tros os orçamentos relativos ás despesas d.as 
suas Repartições, appresentará na Camat~a 
dos Deputados annualmente, logo que esta 
estiver reunid'a, hum Balanço geral cl.a receiw 
ta , e despesa d'o Thesouro Nacional do anno 
anteced'ente , e igualmente o orçamento geral 
de todas as despesas publicas do anno futuro, 
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e da importanoia de .todas as contribui«;@es .. i ' 

e rendas publicas. 

TITULO s.Q -

Das . Disposiçõ-es geme~ , e Gamnl'ias dos Direitos 
Oi.viz, e Politicos dos Cidadãos Brasilei'!'os. 

. Art. 173. A Assembléa Geral no prin ... 
cip1o das. s.uas Sessões examinará:, se a Cons~ 
tituiç·ão Politica dt) Estado t.em sido exacta11 
mente observada, para provê r , corno for justo • 

.1\.rt. 174 8e passados quatr<:> annos, de ... 
pois de jurada a Constituição. do Brasil , se 
conhecer, que algum .dos sens artigos mere .. 
ce reforma, se Ü1rá a p 1·op.osição pru· escrip
to, a qual deve tet: origem na Camara ·dos 
Deputados , e ser· apoiada pela terça parte 
delles. 

Art. 17 5. A proposição será lida pol" 
tres vezes com intervallos de seis dias de hu.,._ 
ma á outra leitura; e depo:is da terceira , de.,. 
liberará a Camara dos Deputados, se pode
rá ser admittida á discussão, seguindo-se tu-r 
.do o mais , que he prec:iso para a formação 

. de h uma Lei. 
Art. 176. Admittida a rliscussão, e v:en .. 

cida a necessidade da reforma do Ar6gQ 
.Constitucjo.nal, se expedirá Lei , que será 
sanccionada , e . promulgada pelo Imperador 
em fonna ordinaria; e na qual se ordenará 
aos _Eleitores dos Depu~ados para a seguinte 
~eg1slatura, q1.u; 11as Pr;ocurasões lhel) .. ç_onfi,-
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rão fiS'pecial faculdade- pa.ra. a pre-tendida a1~ 
teração , ou reforma. . 

. Art. 177. Na segumte Legislatura 9 e na 
primeira .Sessão será a materia pt·oposta , e 

-discutid~, e o que se vencer, prevalecer~ pa- . 
ra a mudança, ou addição á Lei fui1damen· 
tal; e juntando-se á Constituicão será solem~ 
nemente promulgada. ." . 

Art. 118. He só Constitucional o qu~ 
iliz r.espeito ao~ limites, e attribuiç$es res
pectÍVfl.S do~ Poderes Políticos, e aDs Dir.3i
tos Peliúeas., e individuaes dos Cidadãos. Tu· 
do, o que não he Constitucional, pode ser al· 
terado sem as formálidades re(erid.as., .pelas 
Legislat.u r as ordi 'Qarias . 

. Art. 179 . . A ioviolabilidade àos ,Direitos 
· CiYis, e Políticos dos Cidadãos Brasileiros , 

que tem por base a liberdade, a segur-aP.ça 
individual, e a p~ropri.edade , he garantida pela 
'CGnstituição do Imperio, pela maneira s·eg{olÍnt-e 

I. ·· Nenhum Cidadão pGde se.r obrigado_ 
a fazer, ou deixar .de fazer aJg,uma· coisa , 
senão em viÍrtuG:1e da Lei. 

JJ. N-enhuma Lei será filstabele~ida sem 
'Utilidade publica. 
- III. A sua disposieão não terjt eífeito re-

troactivo. • . 
IV. T-od-os ·, pod-em eomrnunicar· os seos. 

pensamentos -por palav-ras., escrif>t.es, e publi.ca
los pela Imprensa, ·sem dependencia de censo.; 
m; com t!:lnto que hajão de re~ponder pelos 

· ~busos , qt:Ie commette.rem no exercici.o deste . 
'Direito, nos ~asos , e pela forma, que a Lei 
-4eterminar. 

- -6 
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· · V. Ninguem !"ode ser perseguic;lo pôr 
m0tiv·o de Religi~o, h uma vez -que respeite á 
~lo Estado, e não o.ffeBda a Moral Publica. 

JV I. Qualque-r pôde çonservar-se, ou sait 
i!<;> Imperio, como lhe cony'enha, levando com 
sigo-. os . seus bens , guarda!ilos os· regulamen
tos ·policíaes , e salvo o prejHiz0 de terceiro~ 

VII. Todo -o Cidadão tem em sua easa uní
~.silo inviolavel. De noite não se poderá entrar 
n' ella, se , não por seu consentimento, ou pat·a--
o defender de incend"io , ou- inu:mdação ; e de 
dia ·SÓ será franqueada a sua. entrada n0-3 
casos, e pela maneira, qu~ a Lei dete-rminar. 

VIU. Ninguem poderá ser préso sem cul
pa fo~rnada, exce~ 1_10s casos declarados na 
Lei; e nestes dentro de vinte e quatro horas 
eootadas da entrada na prisão,. sendo em 
Cidades, Villas, ou outras Povoações pr~.;xi:"" 
mas aos . lugares da residepcia do Juiz; e nos
lugares remotos . dentre> de hum praso razoa
vel , qt~e a Lei à:tarc·ará , attenta a extensão 
do territorio, o Juiz por· huma Nota, pott 
eUe· a15sinada , fará constar· ao Heo o mo.t~ 
•\>'o -da ·prisão, os Nomes do seu accÍl~ador , 
<e os das testemunhas , havendo-as. ·. 

IX.. A inda com cliiJpa formada, ningu.em
será conduzido, á pri';;ão , ou n'ella conservado. 
estando, jâ.' preso.,, se ' p.restar· pança· indor.lea ,,. 
nos: casos , que- a Lei a ad'rnitte : e em ge~ . 
:r.al nos €rimeo, que não tiverem maior pena~ 
lil'o . que a de seis I;llezes de prisão , ou eles .. 
t e rro para :G·.}ra da C0Inl]larca , pocilerá o Reo, 
livrar-se- solto. ~ 

x, A' exc~pç.ão. de· flag_tante deli~to, ' · ~ 
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ptisão não · pode f?ér exe~uta.d8. , se nãg por: 
ordem escripta da Auctot·idade legitima. Se. 
esta for arbitraria, o J úiz, que a deu, e 
quem a tiver requerido serão punidos com as 
penas, que a Lei determinar. 
. . O que fica disposto á cerca da prisão an· 
tes de culpa formada, não comprehende as 
Ordenanças Militare~, estabelecidas como ne· 
cessarias á disci(?lina , e recrutamento do Exer· 
cito; nen;_} os casos, que não são puramente 
criminaes, e em que a Lei determina todavia 
.a prisão de alguma pessoa , por desobedece!" 
aos mandados da J usti~a, ou não cumpri~: 
alguma obrigação dentro de determinado 
prase. 

XI. Ninguem será sentenciada , senão 
pela A uctoridade competente , por virtude 
de Lei anterior , e na forma por ella pres-
cripta. · -

XII. Será mantida a independencia . do 
Poder Judicial. Nenhuma Auctoridade poderá 
.avocar as Causas pendentes, sustal-as, ou 
fazer reviver oe; Processos findos. 

XIJJ. A Lei ~erá igual para todos, quer 
proteja, quer castigue, e recompensará eDJ 
proporção dos merecimentos de cada hum. 

XIV. Todo o Cidadão póde ser admitti. 
do aos Cargos Pu·~lícos Civis, Po1iticos, ou 1\.Ji
litares s sem outra ditferença , que não seja 
a dos seos talentos , e virtudes. 

XV. Ninguem será exempto de contri• 
buir para as despesas do Estado em propor
ção dos seu~ haveres. 

XVJ;.. ,Ficão ab.oli.dos to<:lGs os Privile-
6ii 
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, _.gias ., . que . não forem essencial ,. e inté jr:.u1H~nte 
.. lig:ados aos Cargos , p<iH' uti1idaàe publica. 

X VH. A? exce pcão das Causas, que per1 
sua. na tureza pertf.::nee~n - ·21! J.uizos particulares Y 

n<~ coP.fo n n idaJe das Leis-. , , ·não bave.rt\. Foro· 
pEivilegiado· , .nen'l: Cot~nnissõ.es · especiaes- nas 
Ca usas cíveis, ou Ct'imes. , , 
. XVUL ·Organiza:r-sc-ha quanto antes hum. 
Codigo C ivil? e Criminal , fund.ado nas solidas 
'bases da Justjça:, . e Eqnitiacl.e. · . 

XlX. Desde já ficão aboli·d·os os: açoites·, 
a tortura, . a marca de- -feno quente ,. e .to.., 
das- !'.!S· mais penas- eroeis. . 

XX. Nenhuma pena passará cla pess.<f!a> 
do deliq uente. Por tanto não haverá em .-caso 
@,,lg·tl!i1l C@.nfisca:ção de · · bens, n~m a .iinfumia. 
~o Reo · se ü·alnstf.tittiJ'á- a0í>· parentes etJ'l 

qualquer gráo, <que· .seja.. · • _. 
XXI. As Cadêas serão seguras, limpas·T 

,g bem, a-reja-das,. ha-;veilld:Q di-versas<casa!õ para: 
. e~epar.a.çã<O , .d-os Re-os , comfor:me' suas• 'circuns.: · 
tancia&~ o· natureza elos- seus crimes. 

XXH. He garant ido o Dire-ito~ cle Propr,ie.._ 
JaJe e!'l~ tooa a . suá: pl~mitn·de~ !Se o bem pu.bli
~~.legalme-nte· ~ :v.eriíi-€ado exi~ir o. uso,. e em· .. 
prego da: Pr,oprie.àade do · Cidail.ãQ, .será eU'-: 
yt·e v.iamente in.demnisad-o do valor d'elTa. A 
Lei m.arcará GS caso&; em que terá . lugal." 
€ SÍ::l un1-ca ex·cepç-ão, -e dar.á as reg-ras pava~ 
~;;e deter mjnar a Ü1d emnisaç5.o. · . 

-XXUJ. Tambem fica. garantida a Divi,.. 
da Publica. · 

XXI V. N ei1.h:um genero ele trabalho ,. cite 
cu1t u:ra , industria .; ou _ comme1'cio .po.de_ ser-



- prahib1do, hu~a véz, que não se ofpenha a.oe 
coi:ltumes pubhcof3 , a segurança, e -saude dos 
Cidud-ã.o~; 

XXV. . Ficão abolidas· a·s Corporações de 
Officios , seus J uize·s , Escrivães , e Mestres. 

XX Vt Os im,:entores terão a pr.opriedade . 
d.~s suas descobertas, éu dlls· suns prodúcçõe3 • 

. A , Le! lhes :1ssegurani hum privil~gio exclu ... 
sivo tem·porario, ou lhes remun·ernrá em re
sarcimento ila perda , 'que· hajão de soffrer 
pela vu]garisação. · . 

XX'{ I! . O Segredo à as Cartas he inviola~ 
vel. A Administração do Correio fica _ rigoro
samente r.esponsavd por qealquer iuftacção 
deste A rtig~. · 

_ XXVII L Ffcão garantidas· as recompen~ -
sas conferidas pelos serviços feitos ao Et:tado, 
quer Civís, quer Militares; assim como o di· 
reito ad.querido a ella~ na fórma das Leis. 

XXJX. Os Empregados P~1blicos são stri
ctamente responsaveis pelos abusos, e ommis
sões praticadas no exercicio das suas furic
ções ·' e por não fazerem eífectivamente respone 
eavei's aos seus subalternos. · · · 

XXX.' -Todo o Cidadão pod·erá appre• 
sentar por escript.o ao Poder -Legislati-vo;- e ao 
Executivo reclamações, qnei:xas, ou petiç·ões; e 
até expor qualquer infracc;ão da Constituição, 
requerendo perante a competente A uctorjda
de a eífecliva Fe$ponsabi1idade dos infractores. 

XXXI. A Constituição tarr;bem garante 
os soccorros publicos. -

XXXII. A Instrucção p·rimaria, e gra-
tuita a todos os Cidadãoli\. ' · ' 



XXXIII: 'C6llegios, e U11iversidades~ aon.;;
ae serão ensinadtJs os elementos :das Scieu .. 
eias , Beiras Letras, e Artes. • 

XXXIV. Os Poderes Constitucionaes não 
~odem suspender a Constituição , no que diz · 
respeito aos direitos individuaes, ·salvo nos ca- -
~·os; e circunstancias especificadas n o § seguinte.· 

XXXV. ·Nos caso& .de rebellião, ou iP:"' 
vasão de inimigos, pedindo a segurança do Es-' 
tado, que se di~pense~ por tempo determina-· 
do algumas das formalidades, que garantem a 
liberdade individHal, poder-se-ha fazer por 
acto especial do ·Poder Legislativo. Não se. 
achando porem a esse tempo retmidà a As-· 
sembléa, e correnclo a Patria perigo irrimi
~~nte· , poderá o Governo exercer esta mes
ma providencia , como me~idfl provisoria, e 
indispensavel, suspendendo-a immediatamente 
que ~esse a necessidade urger-üe, que a mo
tivou; devendo n'hum, e outro caso remetter 
á Assembléa, logo que reunida for., h.uma. 
rela!(ÚO motivada das prisões , e d'outras me
didas de prevenção tomadas ; e quaesquer 
Auctoridad.es, que tive·rem mandado proceder 
a ·ellas, serão 1·espon.saveis pelos abusos, que 
tíverem praticado a· esse respeíto. 

Rio de Janeiro 11 de Dezembro de 1823. 
João Severiano · Jlfaciel da Costa- Luiz José de 
Carvalho e Jl1ello - Clemente Ferreira França -
Marianno José · Pere·ira da Fonceea · - João 
Gomes da Silveira Mendonça ..,...... Franc~'s-co Vz'lMa 
BQ,rhoza - Bar'ão de S. Amaro - .llntonio Luis 
Perezrà da . C'i'J/nha - .Manoel Jacint~ Nogueira 
i!ft Gama - José Joaquim Carneiro de Campos. 

\ 
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Manclam6s por tantQ a todas as Á u.: 
thm·idades , ,a q\lem o conhecimento e exe
C!ueão desta Constituição, p,ertencér- ; qu~ Q.. 

jm:em, e fa~]ão· Ju~ar ~ .a c.umprii.Q _e, fª-ç.ão. 
cumprir e guardar tao mtetramente ,. eomo, 
n' ella se contem. O Sec~etario d~· Estad'o. 
fios Negocios do Irnpei:io-. a :faça imprimir·,. 
publicar, •e éór.rer. Dadã na Cidade· dQ Ri!) 
de Janei·rO! ·aos. vrnt~ e· éilflC!;>· 'de Março de 
mil oitocentos. e vinte . e qua1tro. ,. terceiro 
,da ~nd'ep~l)ld'ericia. ~· dó· Iru.pe-rio"' 

J -

IMPERADO-R C011n, GüaPt/a.. . - ' 
- · · . ~ · · Joã.e Beve~i·ano. M.aci~l da Costl~-. 

. C ..111;~ _·de Lei": pel~ fJual· ross.ll .M~GEs ... · 
T .JDE JM.P E_R{.Ik/l;;, --.hlarnda, cu1nprir e. gum~
iJa.r· inteiramim,te a Con>Sfiituiç.ão, Polit"t'ba do, 
Impe:1•ia _do Btr:as.il' ,,. que ·JI OSS.d M4.G-BS..-. 
. T 11'1 DE IJJ1P ErR1.A.L Jw;ro.u ,. a.nnw.i..nêffl-:'cf8. .. Re
pxesentaÇ,ões dos Po.vo~ .. 

Pa:wa l T.os-sa: .. M agestad'e'- lm·p·erhtl verí\. 

~uiz. ·JQJ.lq'f!ím _dos.·· Santas .. Jt!lar1w,coa a fez. 

Registada~ na Secvetaria d'e- Estado. dos 
Negoci:Os .do bnperio do Brasi•l ~a f!. ·17 da. 
Li v.. 4. o de Leis, Alvarás,. e Cartas Jmpeviaes ... 
Rio. de· Janeiro em- 22 de Abril de 182~ •. 

'J Jo.s.é· .!.l.ntanio _ d~· ai.l:lvar..enga Piment-elo, 
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